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Servidora Cargo Data da
Interrupção

 

Novo
Usufruto 

GRACIANE 
MOREIRA 

DOS SANTOS, 
matrícula nº 

6262 

Chefe de 
Gabinete  

11/07/2023     
até 

25/07/2023-

23/01/2023
Até

01/02/2023

Os demais 
dias serão 

reprograma-
dos poste-
riormente.

Art.2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal, em Serra, aos 13 de janeiro de 
2023.

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário da Fazenda

Protocolo 1006885

PORTARIA P Nº 008/2023

Designa Gestor de Contrato.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, e considerando a determinação do 
artigo 67 da Lei n.º 8666/93,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores IZAQUE MOURA DE 
FARIA, matrícula nº 44369, para exercer a função 
de Gestor e LUCIANO DOS SANTOS CHAGAS, 
matrícula nº 44505,  para exercer a função de Fiscal 
da Ata de Registro de Preços nº 07/2023 (Processo 
nº 52079/2022), que tem como objeto a aquisição 
de nobreaks para atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Serra/ES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Secretaria de Educação, Serra (ES), 16 de janeiro 
de 2023.

LUCIANA GALDINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Protocolo 1006931

PORTARIA SEFA N. º 003/2023

O SECRETÁRIO MUNCIPAL DA FAZENDA, DA 
PREFEITURA DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei, especialmente, cumprindo o 
que está estabelecido no artigo 7º do Decreto nº 
1.917, de 05 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO as necessidades de serviço da 
Secretaria Municipal de Fazenda desta Prefeitura 
Municipal da Serra.

RESOLVE:

Art.1º. Suspender as férias do servidor abaixo 
relacionado, a partir do dia 13/01/2023, marcada 
para o período de 13/01/2023 até 27/01/2023- 
referente ao período aquisitivo de 14/05/2021 a 
13/05/2022.

Servidor Cargo Data da
Interrupção 

Novo
Usufruto 

LUIZ 
SERGIO 

PEREIRA, 
matrícula nº 

670 

Auxiliar 
Técnico 
Admi-

nistrati-
vo e de 
Serviços 

13/01/2023     
até 

27/01/2023-

23/01/2023
Até

01/02/2023

Os demais 
dias serão 

reprograma-
dos posterior-

mente.

Art.2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal, em Serra, aos 13 de janeiro de 2023.

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário da Fazenda

Protocolo 1007114

Instrução de Serviço

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONVÊNIO
DE CESSÃO MÚTUA Nº 41/2021

PROCESSO Nº: 49408/2020

CONVENENTES: Município da Serra/ES - CNPJ/MF 
27.174.093/0001-27 e o Município de Ibiraçu/ES - CNPJ/
MF 27.165.208/0001-17

OBJETO: Rescisão do Convênio nº 41/2021, firmado 
entre o Município da Serra e o Município da Ibiraçu, 
relativo à cessão mútua entre as servidoras STEFÂNIA 
CORDEIRO PINHEIRO e AGDA LUZIA RUI PELUCHI, 
ambas ocupantes do cargo de Professor MaPA- Educação 
Infantil, com efeitos a partir de 07 de julho de 2022.

ARNALDO BORGO FILHO
Prefeito Municipal de Vila Velha/ES

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal da Serra/ES

Protocolo 1006879

RESOLUÇÃO Nº 002 /2022.

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO ANUAL DAS 
REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITOS HUMANOS - CMDH

O Conselho Municipal de Direitos Humanos da Serra - 
CMDH, nas atribuições, conforme o art.8º da Lei Municipal 
nº. 4.900 de 17/09/2018, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista que as reuniões ordinárias ocorrem 
toda segunda quarta-feira de cada mês, esta resolução 
define o calendário de Reuniões do Conselho.

Considerando a reunião ocorrida no dia 22 de dezembro 
de 2022 as 14hs, realizado de forma presencial pela 
mesa diretora do conselho.

Resolve:
Art.1º. Aprovar e publicar o calendário anual das reuniões 
ordinárias do CMDH para o ano /2023, conforme a tabela 
a seguir

MÊS DIA
JANEIRO RECESSO

FEVEREIRO 08
MARÇO 08
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ABRIL 12
MAIO 10

JUNHO 14
JULHO 12

AGOSTO 09
SETEMBRO 13
OUTUBRO 11

NOVEMBRO 08
DEZEMBRO 13

Art.2º. Estabelece as 14:00 horas como Horário inicial da 
Reunião, seguindo os trâmites constados no Regimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Serra, 10. de janeiro de 2023.

Tania Molaes.
Presidenta - CMDH.

Protocolo 1006959

RESOLUÇÃO  Nº 001 /2022.

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 
DA SERRA - CMDH.

O Conselho Municipal de Direitos Humanos da Serra 
- CMDH, atendendo ao estabelecido no art.8º da Lei 
Municipal nº. 4.900 de 17/09/2018, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a reunião ordinária no dia 10 de agosto 
de 2022, às 14 horas, realizada em formato híbrido, 
presencial: Auditório da SEDU/Serra-RuaPutiri, 150 Ed. 
Raul Ribeiro - Bairro:Caçaroca - Serra/ES e por meio 
da modalidade virtual via plataforma digital Google 
Meet: 1º LINK: meet.google.com/cho-myss-crb / 2º: 
meet.google.com/gpe-qmwp-itj/ 3º: meet.google.com/
utq-imkq-zt.

Resolve:

Art.1º. Aprovar o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Direitos Humanos da Serra - CMDH, na 
forma do anexo que integra esta Resolução.

Art.2º.Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Serra, 04. de janeiro  de 2023.

Tania Molaes.
Presidente - CMDH.

REGIMENTO  INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 

DA SERRA - CMDH

Resolução  001/2022 de 04 de janeiro de 2023.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITOS HUMANOS  DA SERRA - CMDH (ES).

CAPITULO I
DA  FINALIDADE

Art. 1º O presente Regimento Interno estabelece a 
estrutura, a disciplina e o funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos Humanos da Serra - CMDH.

Art. 2º O Conselho Municipal de Direitos Humanos 
(CMDH), órgão colegiado, vinculado administrativa-

mente à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania (Sedir), de caráter permanente, propositivo, 
deliberativo, fiscalizador e articulador das políticas 
de direitos humanos, com a finalidade de promover 
e defender os direitos humanos, mediante ações 
preventivas, protetivas e reparadoras desses direitos.

Art. 3º O CMDH será regido pela Lei Municipal n° 4.900, 
de 18 de setembro de 2018, por este Regimento Interno, 
pelas resoluções que expedir e pelas demais normas 
legais aplicáveis.

Art. 4º O CMDH será coordenado pela Mesa Diretora, 
composta por presidente/a, vice- presidente/a, 
secretária/o geral e um vogal, que se reunirão ordinaria-
mente uma vez por mês.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Compete ao Pleno deste Conselho dentre outras 
atribuições legais:

I.Fomentar a instalação do Conselho Municipal de Direitos 
Humanos, criado pela Lei 4.900/18;

II.Receber e encaminhar às autoridades competentes, 
petições, representações, denúncias ou queixas de 
qualquer pessoa ou entidade, assegurados os direitos 
e garantias fundamentais, individuais, coletivos, 
econômicos, políticos, sociais, culturais e ambientais, 
previstos na Constituição Federal, na Constituição do 
Estado do Espírito Santo, na Lei Orgânica do Município 
da Serra e nos tratados e atos internacionais celebrados 
pela República Federativa do Brasil.

III.Representar junto às autoridades competentes dos 
poderes municipais (Executivo e Legislativo), com vistas 
à instauração de sindicâncias ou processos administra-
tivos, para apuração de responsabilidades por violações 
de direitos humanos;

IV.Redigir e publicar trabalhos, emitir pareceres, 
promover ações de educação para a cultura dos direitos 
humanos, cursos, seminários e palestras, realizar e 
divulgar, de forma a difundir o conhecimento, a cons-
cientização dos direitos fundamentais e dos instrumentos 
legais e serviços existentes para sua proteção;

V.Instituir e manter atualizado um centro de documentação 
onde sejam sistematizados dados e informações sobre 
denúncias recebidas e outros dados correlatos às violações 
dos direitos humanos em território nacional e no exterior;

VI.Exercer outras atribuições especificadas em lei;

VII. Manter intercâmbio e cooperação com centros de 
pesquisa, entidades e órgãos públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais, de defesa dos direitos 
humanos;

VIII. Dar visibilidade por meio de relatórios das ações 
realizadas ou acompanhadas pelo CMDH, desde que não 
fira os princípios da inviolabilidade;

IX.Receber denúncias de violações, condutas ou 
situações contrárias aos direitos humanos e encaminhar 
aos órgãos competentes para devidas orientações, 
avaliações e possíveis sanções legais, acompanhando o 
andamento dos processos;

X.Pronunciar-se, por deliberação expressa da maioria 
absoluta de seus conselheiros/as, sobre crimes que 
devam ser considerados, por suas características e 
repercussão, como violações a direitos humanos de 
excepcional gravidade, para fins de acompanhamento 
das providências necessárias à sua apuração, processo 
e julgamento;
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XI.Fomentar e propor campanhas e programas educativos 
e de formação, visando à cultura e à conscientização dos 
direitos humanos e da cidadania;

XII.Criar comissões permanentes, especiais e/ou grupos 
de trabalho;

XIII.Participar da formulação da política municipal de 
direitos humanos e monitorar a sua    implementação;

XIV.Compor a comissão organizadora da Conferência 
Municipal de Direitos Humanos, conjuntamente com a 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos.

Art. 6º Para cumprir suas finalidades institucionais, 
o Conselho, no exercício das respectivas atribuições, 
mediante deliberação, poderá:

I.Requerer dos órgãos públicos certidões, atestados, 
informações, cópias de documentos e de expedientes ou 
processos administrativos;

II.Representar às autoridades municipais, estaduais e 
federais, para a instauração de sindicâncias, inquéritos e 
processos administrativos ou judiciais visando apuração 
de responsabilidade por violação de direitos humanos;

III.Requerer acesso a todas as dependências de unidades 
prisionais sediadas no município, para acompanhamento 
ou cumprimento de diligências, vistorias e inspeções.

Parágrafo único - Os pedidos de informações ou 
providências feitos ao Conselho deverão ser respondidos, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo em 
casos de urgência que poderão ser respondidos imedia-
tamente, pela Presidência.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E ESTRUTURA

Art. 7º O Conselho Municipal de Direitos Humanos - 
CMDH é composto por 26 membros titulares, sendo 13 
representantes do Poder Público e 13 da Sociedade Civil, 
nos termos do Art. 5º, da Lei 4.900/2018, nomeados pelo 
chefe do executivo municipal, observados os critérios de 
atuação na defesa de direitos humanos.

Art. 8º São órgãos do CMDH:
I.O Plenário;
II.Mesa Diretora;
III.As comissões e grupos de Trabalho;
IV.A Secretaria Executiva;

Seção I
Do Plenário do Conselho

Art. 9º - O Plenário será formado por todas/os 
Conselheiras/os e se reunirá ordinariamente em sessões 
plenárias, uma vez por mês, e extraordinariamente 
quando convocado pela presidência.

§ lº- As reuniões serão realizadas, em primeira chamada, 
com a participação de 50% mais um e em segunda 
chamada, 30 (trinta) minutos depois, com o número de 
participantes presentes.

§ 2º - As reuniões serão lavradas em ata com exposição 
sucinta dos trabalhos, conclusões e deliberações, 
que deverão ser aprovadas em reunião subsequente, 
assinada pela Presidência e posteriormente, arquivada 
na Secretaria do Conselho.

§ 3º - As convocações para sessões ordinárias serão 
dirigidas a cada Conselheira (o) Titular e as (aos) 
respectivas (os) Conselheiras (os) Suplentes, via 
endereço eletrônico, aplicativos de comunicação virtual, 
acompanhadas da respectiva pauta.

§ 4º - As reuniões ordinárias do Conselho Pleno terão 
início às 14h, com duração de até três horas.

Seção II
Da substituição das(os) representantes do CMDH

Art. 10 - Os órgãos governamentais e as entidades 
da sociedade civil poderão solicitar a substituição de 
seus (suas) respectivas(os) representantes, a qualquer 
tempo, junto à Secretaria Executiva do CMDH.

§1°- O pedido de substituição da(o) representan-
te do CMDH deverá ser realizado por meio de ofício 
encaminhado à Secretaria Executiva do CMDH ou através 
de e-mail institucional.

Art. 11 - A falta da entidade da sociedade civil a 03 
(três) plenárias, sem justificativa por escrito, ou a 5 
(cinco) plenárias, com justificativa, no período de um 
ano, acarretará a perda do direito de representação desta 
entidade, cabendo tanto ao titular quanto ao suplente 
justificar a ausência por escrito.

Parágrafo único - Aplica-se o previsto no caput aos 
integrantes das Comissões e dos Grupos de Trabalho.

Art. 12 - A falta das(os) representantes do Poder Público 
a 03 (três) plenárias, sem a justificativa por escrito, ou a 
5 (cinco) plenárias, com justificativa, no período de um 
ano, acarretará a solicitação de nova indicação por parte 
do órgão governamental.

Parágrafo Único - Entende-se por ausência justificada, 
aquela comunicada, por escrito, devendo ser encaminhada 
ao endereço eletrônico da Coordenação (que será reen-
caminhado à Mesa Diretora), por titular ou suplente, 
até o início da reunião, ressalvados os casos urgentes e 
excepcionais que serão decididos pelo Plenário.

Art. 13 - As sessões plenárias do Conselho serão 
realizadas nos horários previstos nas convocações e 
obedecerão a seguinte ordem:

a) apreciação da ata da reunião anterior, enviada 
previamente as/os conselheiras/os para     aprovação ou 
emendas, facultado o direito de requerer reconsideração 
desde que justificada;

b) discussão da pauta da sessão para as inclusões e/ou 
exclusões ou inversões da ordem de matérias e assuntos 
de interesse do Conselho;

c) apresentação de pareceres dos processos em pauta 
para discussão e aprovação.

Art. 14 - As sessões extraordinárias do Conselho, poderão 
ser convocadas pela Presidência, ou pela deliberação da 
diretoria por solicitação de qualquer conselheiro (a), com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, preferen-
cialmente por e-mail, serão realizadas por questões de 
relevante urgência e obedecerá à ordem das sessões 
ordinárias.

Art. 15 - As sessões Plenárias deverão ser presididas 
pela Presidência, e em sua falta pela Vice-Presidência, 
na ausência de ambos pelo vogal e na ausência destes 
por um(a) dos(as) membros eleitos em Plenário.

I.Os membros suplentes do Conselho poderão manifestar 
opinião sobre quaisquer matérias ou  assuntos da pauta, 
só podendo votar na ausência do titular, ou no caso 
expresso no parágrafo único do Art. 31;

II.Por deliberação da Diretoria ou proposta aprovada pela 
maioria das(os) Conselheiras/os presentes, poderá ser 
permitida a manifestação, nas plenárias, de dirigentes 
de órgãos públicos
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ou de entidades da sociedade civil, sobre questões, 
matérias ou assuntos de evidente interesse da entidade 
ou órgão a que seja objeto de discussão;

III.O conselho poderá solicitar o comparecimen-
to às sessões plenárias de autoridades públicas, 
de representantes da sociedade civil, ou técnicos 
especializados, para exporem e discorrerem sobre 
questões, matérias ou assuntos relativos aos 
Direitos Humanos.

Art. 16 - As sessões plenárias do Conselho serão sempre 
públicas, permitida a presença de quaisquer pessoas, 
respeitando-se o decoro e o caráter democrático.

Art. 17 - A votação será nominal e cada membro titular 
terá o direito a voto. A/o suplente terá sempre direito a 
voz e, na ausência da/o titular, terá direito ao voto. Aos 
demais participantes é vedado o direito a voto.

Art. 18 - As eleições para a Diretoria se darão a cada 
3 (três) anos, na primeira reunião ordinária de cada 
mandato, convocada para essa finalidade.

Art. 19 - Será realizada uma eleição para cada um dos 
cargos da Diretoria, obedecendo à ordem abaixo, salvo 
se houver a existência de chapas.

I.Anúncio do cargo a ser preenchido, obedecendo à 
ordem de Presidente, Vice Presidenta/e, Secretária/o-
-Geral e Secretário Adjunto;

II.Apresentação de candidatas/os ao cargo;

III.Discussão e defesa dos nomes;

IV.Votação e apuração.

Art. 20 - Havendo mais de um/a candidata/o para 
quaisquer dos cargos ou chapas concorrentes, a votação 
será feita por voto secreto, sendo eleita/o quem obtiver 
o maior número de votos entre os presentes.

Art. 21 - Em caso de vacância nos cargos da Diretoria 
deverá ser realizada nova eleição na primeira reunião 
ordinária subsequente.

Art. 22 - São atribuições da Presidência do Conselho:

I.Convocar e presidir as sessões plenárias ordinárias e 
extraordinária do Conselho e da Diretoria;

II.Representar o Conselho judicial ou extrajudicialmente, 
podendo delegar essas atribuições, temporariamente, a 
Vice-Presidência ou a Secretaria-Geral;

III.Apresentar ao Plenário as proposições, questões ou 
matérias que tiverem sido objeto de prévio parecer de 
Relatores ou de Comissões Especiais, ou ainda, que não 
tenham tido necessidade de prévio parecer;

a) Apreciar e assinar as Resoluções, as normas e demais 
atos da competência do Conselho e mandar publicar o 
que for de direito;

b) Solicitar informações e formular consultas às 
autoridades públicas nos limites da competência legal do 
Conselho;

c) Submeter ao Plenário as requisições de servidores 
públicos e de materiais em geral, necessários ao funcio-
namento dos serviços do Conselho;

d) Adotar providências para a substituição de qualquer 
membro do CMDH, após deliberação do Pleno, nos casos 
de ausência e vacância;

e) Cumprir e fazer cumprir as deliberações do CMDH;

f) Submeter ao Pleno relatório anual e da gestão das 
atividades;

g) Exercer outros encargos que o Plenário lhe atribuir;

h) Solicitar ao Poder Executivo, após indicação do 
Plenário, que adote medidas complementares de caráter 
orçamentário e administrativo necessárias ao funciona-
mento do Conselho.

Art. 23 - Compete à Vice-Presidência:

I.Substituir a Presidência nas faltas e/ou impedimentos 
ou casos de vacância definitiva do cargo;

II.Exercer atribuições que a Presidência lhe designar por 
escrito ou as que o Plenário lhe atribuir.

Subseção II
Da Secretaria Executiva
Art. 24 - O Conselho terá uma Secretaria Executiva para 
encaminhar os serviços a cargo da Diretoria do CMDH.

Art. 25 - A Secretaria Executiva será exercida por 
um/a servidor/a pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 
conforme previsto na Lei n° 4.900/2018.

Art. 26 - À Secretaria Executiva compete:

I.Executar as decisões administrativas do Conselho Pleno 
e da Diretoria; dar suporte administrativo às Comissões;

II.Organizar e manter atualizada a coletânea de leis, 
decretos e outras normas que digam respeito a direitos 
humanos, formando a biblioteca técnica e jurídica do 
Conselho;

III.Estruturar e manter organizados os arquivos do 
Conselho;

IV.Organizar e manter atualizado um banco de dados 
das entidades de promoção, defesa e/ou garantia dos 
direitos humanos;

V.Exercer outras atividades e comandar outros serviços 
próprios de secretaria ou que lhe forem atribuídos pela 
Presidência e pelo Plenário do Conselho;

VI.Elaborar juntamente com a Diretoria o relatório anual 
e o relatório de gestão do CMDH.

Parágrafo único - Os trabalhos da Secretaria Executiva 
serão coordenados pela Presidência.

CAPÍTULO IV
DOS PROCESSOS INTERNOS DO CMDH

Art. 27 - As diversas demandas analisadas pela 
Diretoria e posteriormente transformadas em processo 
serão distribuídas para um/a conselheiro/a relator/a 
para análise e parecer ao Conselho Pleno no prazo de 30 
(trinta) dias, adotando os seguintes procedimentos:

I.O produto dos trabalhos (projetos, denúncias, 
programas, representação, relatórios) das comissões, 
deverá ser entregue à Diretoria até 02 (dois) dias úteis, 
salvo impedimento justificado, antes de cada sessão, 
para que possam integrar a pauta;

II.Após a exposição e parecer das/os Relatoras/
es, os Conselheiras/os poderão inscrever-se para 
manifestação com o prazo de 03 (três) minutos, 
podendo propor, especificamente, as emendas que 
julgar convenientes para a nova discussão pelo 
Plenário ou pedir “vista” do processo para reapresen-
tação na primeira sessão seguinte;
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III.A Diretoria poderá conceder, mediante justificativa, 
dilatação por no máximo mais uma sessão do prazo 
para apresentação do parecer da/o Relator/a;

IV.Por deliberação da Diretoria, poderão ser submetidas 
à discussão e votação do Plenário, sem parecer da/o 
Relator/a, questões extraordinárias consideradas de 
extrema urgência.

CAPÍTULO V

DO AFASTAMENTO VOLUNTÁRIO DE 
CONSELHEIROS (AS)

Art. 28 - As/os conselheiras/os titulares ou suplentes 
poderão se afastar do CMDH, temporária ou definiti-
vamente, devendo, em qualquer hipótese, apresentar 
seu pedido de afastamento com 15 (quinze) dias de 
antecedência.

§ 1º - A licença temporária não poderá exceder 60 
(sessenta) dias, sob pena de ser considerada como 
afastamento definitivo, implicando na substituição da/o 
conselheira/o.

§ 2º - A entidade ou órgão público representado pela/o 
conselheira/o afastado definitivamente terá o prazo de 
15 (quinze) dias para indicar novo representante.

CAPÍTULO VI

DAS ELEIÇÕES PARA O CMDH

Art. 29 - A 90 (noventa) dias do término do mandato, 
a Diretoria do CMDH constituirá comissão eleitoral, 
composta por 03 (três) conselheiras/os para organização 
do processo.

§ lº - A comissão deverá se responsabilizar pelo 
processo de composição da sociedade civil, devendo 
para tanto providenciar a publicação do respectivo 
Edital contendo as regras para a escolha dos repre-
sentantes de entidades, coletivos ou organizações de 
defesa, promoção ou garantia dos direitos humanos, 
com ou sem personalidade jurídica, de notória atuação 
na luta pela defesa, promoção e garantia dos direitos 
humanos, com atuação comprovada no município da 
Serra.

§ 2º - O Edital, que deverá ser publicado a 60 (sessenta) 
dias das eleições, deverá conter:

I - Prazo para registro das instituições, coletivos ou 
movimentos sociais interessados em compor o Conselho 
Municipal de Direitos Humanos;

II.Requisitos para o deferimento do registro pela 
Comissão Eleitoral;

III.Data de realização de Assembléia Geral Eleitoral para 
eleição das instituições, coletivos ou movimentos sociais 
previamente registradas e habilitadas a participar do 
pleito;

IV.Regras do funcionamento da Assembléia Geral;

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30 - Cumpre à Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania alocar recursos financeiros e 
humanos necessários para o pleno funcionamen-
to do CMDH, bem como para a capacitação dos 
membros.

Art. 31 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário, 
desde que não contrariem este Regimento.

Art. 32 - Este Regimento Interno entra em vigor na data de 
sua  publicação e revoga o Regimento Interno anterior.

Serra (ES), aos 12 de Agosto de 2022.
COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO CMDH

Conselho Municipal de Direitos Humanos da Serra (ES) 
- CMDH

Protocolo 1006966

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº 18/2023 - SESA/PMS

Pregão Eletrônico Nro.18/2022

Ata Nº : 134/2022

Processo nº 75.767/2022

Objeto: Aquisição de Material Hospitalar

Contratante: Secretaria  Municipal de Saúde de Serra.

Contratada: POSITIVA COMERCIAL LTDA

Valor Total: R$ 25.162,00

Data da Assinatura: 16/01/2023

Bernadete Coelho Xavier
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1007220

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº 19/2023 - SESA/PMS

Pregão Eletrônico Nro.295/2021

Ata Nº : 098/2022

Processo nº 76272/2022

Objeto: Aquisição de Material de Odontológico

Contratante: Secretaria  Municipal de Saúde de Serra.

Contratada: MEGA DENTAL IMP. EXP. E COMERCIO DE 
PROD. ODONTOLÓGICOS

Valor Total: R$ 2.998,50

Data da Assinatura: 16/01/2023

Bernadete Coelho Xavier
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1007222

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº 20/2023 - SESA/PMS

Pregão Eletrônico Nro.11/2022

Ata Nº : 140/2022

Processo nº 77.538/2022

Objeto: Aquisição de Medicamentos

Contratante: Secretaria  Municipal de Saúde de Serra.

Contratada: HOSPIDROGAS COM. DE PROD. HOSPIT. LTDA

Valor Total: R$ 8.320,00

Data da Assinatura: 16/01/2023

Bernadete Coelho Xavier
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1007225
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ATA N° XIV - REUNIÃO ORDINÁRIA DA GESTÃO 2021-2024 DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS DA SERRA - ES. 

No dia dez de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, realizada em formato híbrido, 

isto é, presencial e por meio da modalidade virtual via plataforma digital Google 

Meet: 1º LINK: meet.google.com/cho-myss-crb / 2º: meet.google.com/gpe-qmwp-itj/ 

3º: meet.google.com/utq-imkq-zt reuniram-se os (as) conselheiros (as) sendo o 

acesso liberado às 13:55h, iniciada a reunião às 14:15h, com a seguinte pauta: I. 

Aprovação da Ata do mês de julho do corrente ano, enviada para leitura prévia; II. 

Situação de Segurança Pública em Nova Almeida – Ten. Rodney Barros do 

Nascimento; III. Retorno das Comissões de Trabalho: Apresentação da Minuta do 

Regimento Interno para aprovação; IV. Informes Gerais. Faltas justificadas: 

Conselheira Danieli Rodrigues da Silva; Conselheira Karmen Lucia Rangel, 

representante da SEPPOM e Lucia Mara Martins, representante do Coletivo Mães 

Eficientes Somos Nós.  

A Presidente Tania Molaes deu boas vindas aos conselheiros/as participantes, a 

vice presidente Rosilene Bellon solicitou para a secretária executiva Hozana 

Azevedo Rocha disponibilizar o link da lista de presença: 

https://forms.gle/tLifcEQE7znD4tYb8. A presidente Tania propôs a inversão dos 

pontos de pauta para que o item II fosse apresentado, pois o Ten. Rodney tem um 

outro compromisso.  Em seguida a vice presidente do CMDH - Rosilene Bellon 

ressaltou a importância da apresentação do segundo ponto de pauta visto que 

direitos humanos e segurança pública tem uma relação direta, pois diz respeito ao 

direito à vida. Por isso, o CMDH convidou o Comandante da 14ª Cia Independente 

Ten. Rodney Barros do Nascimento - membro desse conselho para fazer uma 

explanação sobre os episódios de confronto entre a polícia e moradores do bairro 

Nova Almeida nos últimos dias, onde foram registrados óbitos e toque de recolher, 

com ampla repercussão nas redes sociais e na imprensa. Em seguida passou a 

palavra para o comandante. Pauta II. Situação de Segurança Pública em Nova 

Almeida. Ten. Rodney agradece o convite e informa que os fatos ocorridos iniciou 

devido  uma abordagem policial em que o rapaz abordado reagiu e agrediu os 

policiais desencadeando toda a situação. Ocorrendo troca de tiros e o rapaz veio a 

https://forms.gle/2oQYqX1oTGjVn6Sf9,
https://forms.gle/2oQYqX1oTGjVn6Sf9,
https://forms.gle/tLifcEQE7znD4tYb8


óbito. A PM agiu rápido, o policiamento foi reforçado, com a presença de policiais 

caminhando pelo bairro, com viaturas e helicóptero. A situação de Nova Almeida 

hoje está normalizada, com ônibus circulando e o comércio com portas abertas, 

funcionando normalmente, bem como as escolas. Rosilene Bellon questionou ao 

comandante se  Nova Almeida compõe a relação de bairros prioritários para o 

Programa Estado Presente, de prevenção e enfrentamento à violência. O Ten. 

Rodney diz que este foi um caso isolado que o Estado atua com um olhar mais 

prioritário em bairros como Feu Rosa, Planalto Serrano e Vila Nova de Colares onde 

o índice de violência é maior, que entende que as políticas públicas devem estar em 

todos os bairros para evitar que situações como essa ocorram e que Nova Almeida 

não compõe a relação de bairros do Programa Estado Presente. Que as crianças, 

adolescentes e as famílias  de Nova Almeida precisam de atenção até pela distância 

do bairro de locais para assistência social. Tania Molaes diz que é preocupante a 

situação não só de Nova Almeida, mas também de outros bairros do município 

como aconteceu na semana passada, inclusive 03 casos de assassinato na região 

de Serra sede. Rosilene Belon, diz  a SEDIR é responsável pela pasta da Juventude 

e que a violência atinge em maior número os jovens negros, moradores de bairros 

periféricos e grupos em vulnerabilidade como pessoas em situação de rua. Semana 

passada a Prefeitura Municipal de Serra realizou o Projeto POPULARIZAR, em 

Serra – Sede, com a integração de serviços de diversas secretarias: SESA, SEMAS, 

SEDU e SEDIR para atender a população em situação de rua. Informou que o 

projeto Popularizar será levado para outros bairros da Serra, inclusive em Nova 

Almeida. A conselheira Viviane Barbosa, representante da SETER, parabenizou a 

ação na Serra Sede e informou que a SETER está realizando oferta de trabalho 

para população em situação de rua e que hoje o SINE MÓVEL está  atuando em 

Serra Dourada II. A adesão para os cursos é pequena devido a falta de rotina deste 

público, que as secretarias tem se empenhado muito mas encontra esta dificuldade 

e que a SETER está a disposição . O Ten. Rodney diz que que a proposta da PMS 

em ofertar serviços é excelente, pois as crianças  e adolescentes precisam ser 

assistidas e relatou um fato em que solicitou o apoio da PMS para atendimento a 

um idoso, que estava em negligência por parte da família. Tania Molaes ressalta 

que a situação em Nova Almeida é complicada devido a distância de deslocamento 

para outros bairros que oferecem serviços, assistência médica, cursos e outros. Até 

para frequentar cursos fica difícil a locomoção dos jovens. Simone Viegas sugeriu 



que os serviços fossem oferecidos no bairro de Nova Almeida. Rose Bellon informa 

que a SEPPOM está com uma ação no bairro Ourimar, denominado “Qualifica Mais” 

que oferta curso de qualificação profissional para mulheres em parceria com o IFES, 

que oportunamente passará os detalhes para o Tenente para ele repassar aos seus 

contatos, já que atua na região do Ourimar e há vagas disponíveis. O Conselheiro 

Eliandro informou que o CRJ - Centro de Referência das Juventudes deve atuar não 

só dentro do equipamento, mas em todo território de atuação. Como foi realizado 

recentemente pelo CRJ de Novo Horizonte. Assim, propõe que seja feito uma 

solicitação ao Comitê Gestor do CRJ de Feu Rosa para que amplie sua atuação e 

busque atender e dialogar com outros bairros, incluindo Nova Almeida, que faz parte 

do território. Sugeriu que a SETER disponibilize cursos dentro desses bairros ou nas 

proximidades para facilitar o acesso. O conselheiro Adelson agradeceu ao Ten. 

Rodney pela explicação relativa à situação de violência em Nova Almeida. A 

Rosilene Bellon informou que recentemente o município deu uma ordem de serviço 

para a implantação de um CMJ - Centro Municipal de Juventude em Planalto 

Serrano e o CAI - Centro de Atendimento Integrado de Jardim Carapina está em 

reforma e readequação para se tornar um CMJ, ambos devem ser inaugurados até 

o mês de dezembro. Esse é um grande avanço para o município, pois é uma 

demanda da primeira conferência municipal de juventude e uma das maiores 

demandas dos movimentos juvenis da Serra. Em seguida foi proposto a aprovação 

da ata do mês de julho. Foi informado pela presidente que a mesma foi enviada 

para leitura prévia e em seguida foi aprovada pelos participantes. E para 

continuidade da pauta inicia as reflexões sobre o retorno das comissões de trabalho: 

A conselheira Viviane informou que não se reuniu com a comissão de denúncias. 

Rosilene esclarece que a SEDIR respondeu ao ofício sobre os questionamentos do 

CMDH quanto às denúncias no CDP - Serra e sobre a doação da caixa d’água do 

presídio. A denúncia foi encaminhada  para a Secretaria do Estado para que tome 

providências e a a SEDIR não conseguiu a doação da caixa d’água e será preciso 

que a comissão se reúna  para definir ações. O conselheiro José Tarcísio informa 

que a comissão de Reformulação de Regimento Interno se reuniu, a proposta do 

Regimento foi finalizada e enviada para análise prévia dos conselheiros. Sendo 

necessário agora a aprovação da assembleia. O conselheiro Ângelo diz que leu a 

proposta do Regimento e que será necessário alguns pequenos ajustes no Art. 5º 

da minuta do regimento, no que se refere a digitação, como a palavra WhatsApp 



que precisa ser retificada e deixar explícito sobre a justificativa de faltas dos 

conselheiros titular e suplente. O conselheiro Eliandro sugere a necessidade de 

descrever o que são faltas justificadas e que se trata das instituições e não os 

nomes das representações de titular e suplente. O Ten. Rodney reafirma que  está 

representando a 14ª CIA e que está com dúvida se ele é suplente do 6ª BPM ou em 

caso de sua ausência se poderá enviar uma pessoa para representá-lo. Rosilene  

informa que a Polícia Militar está representada pela 6ª BPM como Titular e 14ª CIA 

é Suplente, que o ideal seja que as duas participem das reuniões pois são duas 

representatividades de regiões específicas, que a lei precisa ser reformulada e 

sugeriu que seja criada uma comissão para a Reformulação da Lei 4.900/2018. Em 

relação a representação do  6º BPM, o representante é o Cap. Roberto  e o Ten. 

Dos Santos participa como seu representante nas reuniões. Foi aprovado a 

alteração do art. 5º, inciso XIV, nos ajustes propostos pelo conselheiro Ângelo e 

retificados pela conselheira Rosilene durante à reunião. O texto na sua integralidade 

será submetido às correções ortográficas pela conselheira Cleusa, representante da 

Associação  Metodista. A respeito da Comissão de Formação a conselheira Simone 

informou que no dia 02/08 aconteceu  reunião on line e que foi definido a criação de 

um formulário com sugestões de temas para a formaçã 

o e foi  enviado ao WhatsApp para contribuições dos conselheiros, com as 

seguintes temáticas: Elaboração do Orçamento Municipal e as contribuições dos 

conselhos de direitos; Os desafios para a garantia da participação e do controle 

social nos conselhos de direitos e que está aberto para outras sugestões e que foi 

enviado por e-mail para todos (as). Rosilene informou que após o preenchimento 

será enviado para todos (as) conselheiros o tema escolhido. A Comissão de 

Reformulação da Lei 4.900/2018 foi composta pelos conselheiros: Eliandro, José 

Tarcisio e sugerido o nome do Dr. Nilberto, representante da OAB, sendo 

necessário confirmar com o mesmo. O Ten. Rodney precisou se ausentar e todos 

os conselheiros agradeceram a presença do mesmo. Foi dado continuidade sobre a 

discussão sobre a necessidade de reformulação da lei no que se refere à 

representatividade, a lei do CMDH seguiu o modelo da lei do conselho estadual e no 

que se refere à segurança pública é preciso rever, porque a SEDES que é o órgão 

municipal responsável pela defesa social já compõe o CMDH. Outra questão a ser 

alterada na lei é a representatividade da Câmara Municipal da Serra que precisa ser 



revista, pois os vereadores já desempenham esta função de fiscalização e mantê-

los no conselho se trata de sobreposição da função. Informes: O conselheiro Angelo 

informou que o Centro de Testagem e Aconselhamento/Serviço de Assistência 

Especializado (CTA/SAE) mudou de endereço recentemente e o ambiente está mais 

humanizado, que amanhã (11/08) receberá um representante do Ministério da 

Saúde, responsável pela avaliação para conceder um selo de boas práticas de 

eliminação da Sífilis Congênita, que também visitará 02 unidades de saúde. Será 

necessário solicitar a SESA para colocar a disposição a sua representação dentro 

do conselho por não está se sentindo confortável e atuante devido à muita demanda 

de trabalho que estão dificultando em ter uma participação com qualidade, que a 

sua suplente nunca participou, que foi informado por ela que solicitou a sua 

substituição, mas que até o momento não foi feito. Rosilene reforçou que a situação 

do Angelo é a mesma de vários outros conselheiros titulares, que o serviço público 

está muito esvaziado de servidores e que é necessário realizar concurso público. 

Informou que o Ministério Público está avaliando e impugnou um processo referente 

ao concurso público municipal para contratação de servidores. O processo está 

parado e sugeriu que essa questão fosse colocada como ponto de pauta. Em 

relação ao ofício enviado para a SESA referente a RAPS no município, que a SESA 

respondeu informando que não poderia estar hoje nesta reunião para falar sobre as 

RAPs e que será novamente convidada para a reunião de setembro e na 

oportunidade tratará sobre esta situação de representação dentro do conselho. 

Tania informa que aconteceu o 1º Encontro de parceiros na Casa do Sol Nascente e 

foi muito bacana com participação massiva . Layza informou que no dia 28/08 

acontecerá um piquenique no Parque da Cidade das 13h às 17h, uma ação da Sedir 

e do Fórum LGBTI da Serra. Esse evento faz alusão ao Dia Nacional da Visibilidade 

Lésbica. José Tarcisio informou que dia 21/08 completará 70 anos e convida para 

um culto na AV. Belo Horizonte, nº 207 - Serra Dourada I. Rosilene informou que 

nos dias 12, 13 e 14/08 acontecerá o Serra + Cidadã, em Planalto Serrano e 

oferecerá diversos serviços, shows, cinema e lazer. Eliandro informou que dias 06 e 

07/09 o CRJ estará ofertando diversos serviços e que passará as informações para 

o conselho. Luciano: Agradeceu a oportunidade de compor o conselho, que 

representa a SETUR, que já desenvolveu trabalhos com população em situação de 

rua e que a SETUR estará no Serra + Cidadã com cinema que serão vários filmes e 

se coloca à disposição do conselho. Deliberações: 1. Oficiar a SEDU agradecendo o 



espaço para as reuniões; 2. Confirmar a presença do conselheiro Nilberto na 

composição da comissão de Reformulação da Lei 4900/2018; 3. Enviar a Minuta do 

Regimento Interno para a conselheira Cleusa para correções. 4. Reunião com a 

Comissão de recebimento de denúncias para tratar sobre a resposta do OF. da 

SEDIR . A presidente Tania informou que a pauta foi concluída e agradeceu a 

presença de todos (as). Não havendo mais nada a declarar, a reunião foi encerrada 

às 16:20 hs e foi lavrada por mim, Hozana Azevedo Rocha - Secretária Executiva da 

SEDIR/SEPPOM, por Simone Viegas - Secretária Geral e por Rosilene Bellon, vice 

presidente e conselheira representante da SEDIR. 

Serra- ES, 10 de agosto de 2022. 

 

Tânia Molaes 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos Humanos da Serra 

 

 

Rosilene Bellon 

Vice Presidente do Conselho Municipal de Direitos Humanos da Serra 

 

 

Simone Rezende Viegas 

Secretária Geral. 

 

 

Hozana Azevedo Rocha 

Secretária Executiva 
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ATA N° XVI-REUNIÃO ORDINÁRIA DA GESTÃO 2021-2024 DO CONSELHO MUNICIPAL  

DE DIREITOS HUMANOS DA SERRA - ES. 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, por meio da 

modalidade virtual pela plataforma digital Google Meet:  https://meet.google.com/tse-

zvds-ycm, reuniram-se os (as) conselheiros (as) identificados (as) pela assinatura da lista 

de presença em anexo através do link: https://forms.gle/Cbygk7oozRk8A6MY6;o acesso 

foiliberado as 14h, iniciada a reunião as 14h:14min. A presidente Tânia Molaes agradeceu 

a presença de todos (as), informou que o conselheiro Angelo Eduardo Carneiro Dias 

informou por e-mail a sua justificativa de ausência por e-mail e que no mês passado não 

teve quorum mínimo para aprovação da Ata e será necessário que seja aprovada hoje, 

informou  e na sequência leu a pauta: I. Aprovação da Ata do mês de agosto de 2022, 

enviada para leitura prévia; II.Apresentação da SESA: Informações quanto a organização 

da Rede de Atenção Psicossocial – RAPS e oferta do serviço no município da Serra – 

ES; III. Retorno das Comissões de Trabalho; IV. Posicionamento do CMDH quanto ao 

processo eleitoral para o executivo estadual e nacional na perspectiva da defesa dos 

direitos humanos; V. Informes e na sequência, sugeriu a inversão da pauta para que a 

apresentação  da SESA fosse iniciada antes da aprovação da Ata e enquanto os(as) 

conselheiros(as)  fossem entrando na reunião e sendo aprovada por todos (as) 

agradeceu as presenças das representantes da SESA, Nivia Alves Mota e Sabrina de 

Aquino Souza e passou a palavra para que dessem inicio a apresentação. A 

representante da SESA, Nivia  Mota agradeceu a oportunidade e informou que 

apresentará sobre a politica da Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, informou que os 

serviços prestados estão de acordo com a Portaria e a Resolução que juntou todas as 

Portarias e informou sobre a formação da Rede; que a saúde mental não é tratada como 

antes, somente com hospitalização e medicação, que se tratava de violação de direitos 

e que atualmente se tem o saber médico, que contam com outros profissionais e que na 

Serra os especialistas atendem via Regulação. Na sequência passou a palavra para a 

Sabrina de Aquino que agradeceu a oportunidade e informou que a equipe está reduzida; 

que existe uma demanda reprimida; que a necessidade é de contratação de Psiquiatra 

Infantil; que  durante a pandemia houve aumento de casos com crianças; que a equipe é 

composta  por Assistente Social, Psicologo, Professores de musica, arte e educação 

física, enfermeiro e clinico geral. O conselheiro Nero 

mailto:cmdh@serrra.es.gov.br
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Paulino agradeceu as presenças das representantes da SESA e informou que é morador 

de Serra Dourada e que no bairro existem casos que envolvem idosos e que precisam 

de atenção; a representante Nivia Mota informou que passará o telefone do Atendimento 

de rua para que seja feito o contato e futuro atendimento. A presidente Tania Molaes 

agradeceu as representantes; perguntou onde está sendo feito o atendimento do CAPSI 

que funcionava em Barcelona e que foi destruído pelo incêndio como amplamente 

divulgado e perguntou sobre o que se pode ser feito, qual a estratégia que pode ser usada 

no caso do Srº Arcelino e de outros (as) pacientes como ele. Nivia Mota informou que o 

CAPSI está atendendo no AMES (Antiga Maternidade de Carapina); que o Srº Arcelino 

passou muito tempo no abrigo, que ele sofre de transtorno mental e alcoolismo; que tem 

dificuldade em se dar para o tratamento, pois resiste a todas as estratégias usadas; que 

atualmente ele está na Serra; que é um caso que desafia a equipe e a população quer 

limpar as ruas e é preciso que se tenha uma rede intersetorial, formada para pensarmos 

juntos e buscarmos estratégias e que a SEMAS também componha a equipe. Na 

sequência, a vice presidente Rosilene Bellon informou sobre a recorrência de casos no 

município e perguntou se atualmente o número de profissionais da equipe está baixo. 

Nivia Mota respondeu que a equipe deve ser formada por mais profissionais além dos 

que já fazem parte, aumentar a quantidade dos que já estão e incluir outros, que o ideal 

é se ter Terapeuta, Fonoaudiólogo, mais professores de diversas disciplinas formando 

uma equipe multi. As 14h: 59min, a servidora Janety Mara Ferreira Martins – DDH /SEDIR 

entrou na reunião e a vice presidente Rosilene Bellon a apresentou para os participantes 

da reunião e informou o que foi apresentado pelas representantes da SESA e na 

sequência, a servidora Janety Mara informou que no DDH existem históricos de 

atendimentos em que os familiares destas pessoas pedem a internação compulsória por 

serem dependentes quimicos; que é necessário propor espaço de interlocução para se 

conseguir um controle social  e que existem vários setores que pedem a internação como 

única forma de solução para o problema, como o DEACLE , por exemplo; que é preciso 

dar uma resposta para os munícipes e não só para os violados; que o papel do poder 

público é fazer uma interface para o dialogo e encaminhar os casos e sugeriu que o 

CMDH faça uma conversa sobre este tema de forma ampliada. A presidente Tania 

Molaes solicitou para 
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as representantes que seja falado se o quantitativo de profissionais atendem as 

demandas do município, se existe a equipe miníma  se tem previsão para se ter. Nivia 

Mota informou que houve um aumento no número de profissionais dentro  do que foi 

relatado e que posteriormente irá informar o quantitativo pois naquele momento não 

saberia informar o quadro correto. As 15h: 03min e já com quorum, a vice presidente 

Rosilene Bellon perguntou para as representantes se  existe a necessidade de se ter na 

equipe o Neuropediatra e foi respondido pela Sabrina de Aquino que apesar da demanda 

estar reprimida, não vê a necessidade deste profissional e sim de mais Psiquiatra Infantil. 

Na sequência, a vice presidente Rosilene Bellon perguntou sobre o funcionamento nas 

unidades de saúde e nas regionais quanto  a estes atendimentos. Sabrina de Aquino 

respondeu que são vários casos e que existem unidades básicas que fazem uma boa 

escuta e os encaminham para a Rede, porém, existem unidades de saúde que não 

possuem esta mesma escuta e tem dificuldade e nestes casos, os pacientes retornam 

para os profissionais para que a escuta seja realizada; que alguns profissionais possuem 

formação para acolhimento. Na sequência, Nivia Mota informou que são realizadas 

reuniões mensais com os CAPSIs , que são feitos mapeamentos e neles são realizados 

intervenções e que atualmente a equipe de formação também precisa melhorar pois só 

é formada por Assistente Social, Psicologo e Clinico Geral; que as reuniões acontecem 

mensal, geral e regionais; que a Rede não tem uma equipe especifica para formação e 

sim de profissionais que são acionados quando necessário. A presidente Tania Molaes 

destacou a importância de se ter saúde mental no atendimento coletivo nas unidades de 

saúde; que as pessoas em situação de rua nem sempre precisam de atendimento de 

saúde mas que devido a sua situação acabam precisando, é necessário fazer uma 

conversa com elas. Na sequência, Nivia Mota respondeu que concorda mas que a saúde 

mental não se trata apenas com um Psicologo em um divã mas que existem outras formas 

de tratamento, precisa saber qual é o problema que causa este transtorno e buscar ajuda, 

como o atendimento coletivo dentre outros; e fazer uma conversa com a SEMAS que 

atendeu o DEACLE mas que não conseguiram avançar; que é necessário se entender 

que a politica veio para tirar do asilo da saúde estes sujeitos  e que a Assistência Social 

precisa entender que a politica de assistência é necessário e trabalhar junto, pois um 

sujeito não pode ficar um(01) ano 
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de alta e internado por não ter para onde ir; que nos abrigos devem ter profissionais para 

acolhimento e não profissionais que tratam especialidades , pois vira minimanicômio; que 

equipe de saúde mental é para ficar com a saúde/ SUS. Na sequência, a vice presidente 

Rosilene Bellon agradeceu as representantes da SESA; que a palestra ratificou o que já 

se pensava sobre o tratamento manicomial é ultrapassado e com a pandemia 

aumentaram os casos com crianças e adultos. A vice presidente Tania Molaes agradeceu 

a presença das representantes da SESA e que se elas quiserem continuar na reunião 

poderiam continuar. A representante Sabrina de Aquino agradeceu o convite mas que 

não poderá continuar pois participará de outra reunião. Nivia Mota agradeceu a 

oportunidade, justificou a demora em participar desta agenda com o CMDH, por ter tido 

outros compromissos, que estiveram participando em outros espaços mas que não 

conseguem resolver estes casos de internações, quando os pacientes já estão de alta 

médica; que também não poderá permanecer nesta reunião por ter que participar de outra. 

Na sequência, a vice presidente Rosilene Bellon informou que não havia mais quorum e 

sugeriu que fosse tratado no grupo de whatsapp da mesa diretora o melhor dia e horário, 

para marcar uma reunião e sugeriu as datas entre os dias vinte e quatro (24) ou vinte e 

cinco (25) de outubro do corrente ano. Na sequência, foi passado para o Retorno das 

Comissões de Trabalho; a vice presidente Rosilene Bellon informou que foi enviado um 

formulário para os e-mails dos (as) conselheiros (as) para que sugerissem os temas a 

serem abordados na formação; que até aquele momento apenas dezoito (18) 

responderam; que é necessário que todos (as) respondam pois este ano só tiveram uma 

atividade formativa e solicitou que eu faça o levantamento de quem participa da Comissão 

de Reformulação da lei e solicitar para quem ainda  não respondeu o formulário que o 

faça com urgência. Na sequência, foi passado para Posicionamento do CMDH quanto ao 

processo eleitoral para o executivo estadual e nacional na perspectiva da defesa dos 

direitos humanos. A vice presidente Rosilene Bellon informou que a ideia foi de se fazer 

uma carta e encaminhar para os candidatos ao governo do estado do ES, reformulando 

o modelo que foi feito e enviada para os (as) candidatos(as) a prefeito (a) do município 

da Serra e destacando os acontecimentos na esfera nacional, estadual e municipal onde 

vários órgãos de defesa dos direitos humanos foram destituídos pelo atual presidente do 

Brasil; que o 
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próprio CMDH foi alvo deste tipo de violência e que é necessário que se manifeste no 

que se defende e no que não concordam. Na sequência, a presidente Tania Molaes 

sugeriu que seja compartilhado no grupo de whatsapp do conselho para que todos (as) 

se manifestarem para a construção da carta. O vogal Pastor José Tarcisio sugeriu que a 

carta seja construida pela mesa diretora e não por todos (as) conselheiros (as). Na 

sequência, a vice presidente Rosilene Bellon informou que já iniciou o modelo de carta e 

que irá terminar e enviar para  grupo de whatsapp da mesa diretora. Na sequência, a 

presidente Tania Molaes informou que o documento que seria protocolado junto ao 

Ministério Público fopi enviado por e-mail e assim que receber o retorno irá informar para 

o conselheiro Gean Carlos Nunes de Jesus. Deliberações: 1. Reunião com a mesa 

diretora ; 2. Reunião com o Prefeito e gestores da SESA, SEMAS, SEDIR; 3.Fazer 

levantamento da composição da Comissão da Reformulação da Lei; 4. Reforçar  por e-

mail e whatsapp para os (as) conselheiros(as), a importância do preenchimento do 

formulário indicando/ sugerindo temas para a atividade de formação. A presidente Tania 

Molaes informou que a pauta foi concluída e agradeceu a presença de todos (as). Não 

havendo mais nada a declarar, a reunião foi encerrada às 16h:20min e foi lavrada por 

mim, Hozana Azevedo Rocha - Secretária Executiva da SEDIR/SEPPOM, por Simone 

Viegas - Secretária Geral.Serra- ES, 19  de outubro  de 2022. 

 

Tânia Molaes 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos Humanos da Serra. 

 

Simone Viegas 

Secretária Geral. 

 

Hozana Azevedo Rocha 

Secretária Executiva 
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ATA N° XVI-REUNIÃO ORDINÁRIA DA GESTÃO 2021-2024 DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS DA SERRA - ES. 

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, por 

meio da modalidade virtual pela plataforma digital Google Meet:  

https://meet.google.com/ypu-txqa-aeu, reuniram-se os (as) conselheiros 

(as) identificados (as) pela assinatura da lista de presença em anexo 

através do link: https://forms.gle/X7zFgec4r9WsTAfw7; o acesso foi 

liberado às 14h. Iniciada a reunião às 14h:23min, a Presidente Tânia 

Molaes agradeceu a presença de todos (as), informou que nessa reunião 

há duas convidadas, servidoras do HEAC e a conselheiro Rodney Barros 

do Nascimento havia enviado e-mail justificando a sua ausência mas 

conseguiu comparecer. A conselheira Danielli Rodrigues da Silva 

justificou a sua ausência por e-mail e informou que não poderia participar 

por ter compromisso de trabalho na mesma data e horário.  Após 

verificado o quórum, a presidente Tania Molaes informou que as atas dos 

meses anteriores estavam pendentes por não ter tido quórum mínimo nas 

reuniões anteriores. Em seguida leu a pauta da reunião: I. Aprovação das 

Atas dos meses de agosto, setembro e outubro do corrente ano, enviadas 

para leitura prévia; II. Articular com o Departamento de Direitos Humanos 

as ações para a semana de Direitos Humanos /2022; III. Retorno da 

reunião com o Prefeito, realizada no dia 27/10/2022 e da reunião do 

Grupo de Trabalho, para tratar dos casos de alta hospitalar do HEAC e 

abrigamento de pessoas com transtorno mental em situação de rua; IV. 

https://meet.google.com/ypu-txqa-aeu
https://forms.gle/2oQYqX1oTGjVn6Sf9,


Informes a respeito da reunião com o Ministério Público sobre as 

demandas advindas da reunião do CMDH, da qual a SESA trouxe 

informações quanto a organização da Rede de Atenção Psicossocial - 

RAPS e oferta do serviço no município da Serra/ES; V. Retorno das 

Comissões de Trabalho; VI. Informar sobre a recomposição dos/das 

conselheiros(as) para finalizar a publicação do Decreto;  VII. Informes 

Gerais. Na sequência a Presidente Tania Molaes, colocou a Ata do mês 

de agosto e setembro para aprovação que foi aprovada com a abstenção 

da conselheira Lucia Mara dos Santos Martins na sequência foi colocada 

a Ata do mês de outubro para aprovação e foi aprovada com as 

abstenções do conselheiro Eliandro Rosa dos Reis e da conselheira Lucia 

Mara dos Santos Martins. A Presidente Tania Molaes passou para o 

segundo ponto, referente à articulação com o Departamento de Direitos 

Humanos para a semana de Direitos Humanos e convidou o conselheiro e 

Diretor do Departamento de Direitos Humanos (DDH), Fabio Correa 

Santana, que agradeceu  a oportunidade e informou que este 

planejamento é uma proposta para apreciação do conselho e que poderá 

ser alterado de acordo com as ideias do conselho, que este momento 

será apenas de apresentação do que o Departamento de Direitos 

Humanos - DDH pensou para a semana dos Direitos Humanos, 

considerando os feriados e jogos da copa do Brasil e que também 

compartilhará com o conselho pelo grupo de WhatsApp as informações 

aqui apresentadas, sendo as seguintes ações: DIA: 01/12- (Dia Mundial 

de Luta contra a AIDS) - Roda de Conversa; DIA: 03/12 - (Dia 

Internacional da Pessoa com Deficiência) - Cultura, Inclusão e Direitos 

Humanos: Apresentação circense com participação de crianças com 

transtorno do espectro autista na plateia; DIA: 06/12 - Cine Direitos 

Humanos - Sessões de cinema para Pessoas em Situação de Rua e 

dinâmica para construção de frases para expressar suas vivências que 



resultará em uma exposição no dia do Interconselhos; DIA: 10/12 - 

Juventude e Direitos Humanos - Será realizada pintura em grafite no muro 

do CRAS/CAI de Boa Vista/ Jardim Carapina e apresentação das 

atividades com as juventudes realizadas no CAI; DIA:11/12 - Mutirão de 

Cuidados Comunitária com a Horta do CAI - Workshop de agricultura 

urbana e uma aula de yoga; DIA:12/12 - Campanha Esse é Meu Nome - 

Roda de Conversa tendo como objetivo, o respeito ao uso do nome social 

de pessoas travestis e transexuais nos atendimentos pelo SUS; DIA:13/12 

- 2ª Interconselhos: Segurança Alimentar e Cidadania. Será realizada 

uma palestra sobre esse tema. Será entregue placas de reconhecimento 

pelos serviços prestados pelos Conselheiros e pessoas indicadas pelos 

conselheiros. O conselheiro Eliandro Rosa dos Reis parabenizou a 

apresentação e informou que o Movimento Negro Unificado (MNU) se 

coloca a disposição para compor a programação. O conselheiro Angelo 

Eduardo Carneiro Dias, parabenizou a apresentação e informou que a 

SESA, especificamente setor onde atua, já tem uma agenda para o dia 

01/12. A Presidente Tania Molaes agradeceu a apresentação do 

conselheiro Fabio Correa Santana e na oportunidade apresentou a 

conselheira Titular Diana Queiroz Costa  e a conselheira suplente Eliceia 

Deoclecio de Souza que estão substituindo os (as) conselheiros (as) da 

SEMAS, informou que somente a Diana Queiroz estava presente e que 

ainda não havia recebido o ofício que informa quanto às substituições, 

mas que recebeu o email e na sequência abriu para considerações. A 

conselheira Diana Queiroz Costa, se apresentou, informou que é da 

Gerência de Proteção Social Especial, que é representante da SEMAS, e 

agradeceu a oportunidade. Em seguida Tania solicitou que as técnicas do 

HEAC se apresentassem. A servidora Aliny Mattos se apresentou, 

informou que ela e a servidora Barbara Frigini Marchi trabalham no 

Hospital Estadual de Atenção Clínica - HEAC, uma Terapeuta 



Ocupacional e a Barbara Frigini é Psicóloga. A servidora Barbara Frigini 

Marchi se apresentou e agradeceu a oportunidade. A vice-presidente 

Rosilene Bellon informou que no dia 06/12 é o dia da Campanha do Laço 

Branco, que haverá programação da SEPPOM para este dia. A 

Campanha do Laço Branco incentiva os homens pelo fim da violência 

contra a mulher e sugeriu que seja incluída na programação da semana 

dos Direitos Humanos, destacando a importância de envolver o conselho. 

Informa ainda,  que o tema sobre a segurança alimentar é importante por 

ter sido tratado no Encontro Interconselhos no ano passado. A presidente 

Tania Molaes sugeriu que o tema sobre a pandemia também seja 

discutido e  fazer uma análise da conjuntura e destacou a importância de 

se dar visibilidade a temática no mês que se destaca a semana dos 

Direitos Humanos. Fabio Correa Santana informou que as sugestões 

colocadas são ótimas e que o Departamento de Igualdade Racial - DEPIR 

também estará participando da programação. A presidente Tania Molaes 

sugeriu uma reunião com a Mesa Diretora e com o DDH para a próxima 

sexta-feira (16/11), às 09h para organização das propostas. Fabio Correa 

Santana agradeceu a oportunidade e informou que a secretária Lilian 

Mota Pereira mandou um abraço para todos (as). Na sequência, a vice 

presidente Rosilene Bellon informou que recebeu as justificativas de 

ausências dos(as) conselheiros (as) do SINDIUPES. A presidente Tania 

Molaes passou para o terceiro ponto, referente ao retorno da reunião com 

o Prefeito, realizada no dia 27/10/2022 e da reunião do Grupo de 

Trabalho para tratar dos casos de alta hospitalar do HEAC e abrigamento 

de pessoas com transtorno mental em situação de rua e relatou que a 

reunião com o prefeito foi solicitada devido diversas denúncias recebidas 

pelo conselho quanto a necessidade de buscar solução, que se trata de 

problema antigo e recorrente. A reunião foi agendada imediatamente após 

a solicitação e  foi realizada no gabinete do prefeito, compareceram as 



secretárias Claudia Maria da Silva - SEMAS, Bernadete Coelho Xavier - 

SESA, Lilian Mota Pereira - SEDIR, Fabio Correa Santana - DDH e 

conselheiro CMDH, componentes da Mesa Diretora do conselho: Tania 

Molaes, Rosilene Bellon, José Ribeiro Pinto. O prefeito ficou surpreso 

com a situação exposta, ficou muito preocupado e pediu celeridade. Ficou  

definido que haveria outras reuniões de um grupo de trabalho para tratar 

do tema e dar encaminhamentos. A vice presidente Rosilene Bellon 

informou que representa a SEDIR junto ao conselho; que muitos 

usuários(as) foram atendidos (as) por ela enquanto esteve na SEDIR e 

que desde o mês de julho, está na SEPPOM mas que ainda não ocorreu 

a sua substituição e que soube pelos (as) colegas da Saúde Mental que 

houveram aumento de casos, que ouvimos muitos relatos do aumento 

destes casos, mas que não dá para ser resolvido apenas com a 

assistência e sim junto com outras secretarias para ter suporte técnico. O 

CMDH convida especialistas para juntar forças e que realmente existe 

morosidade nestes casos, citando o caso da Alessandra que está em 

situação de rua por não ser caso de abrigo e que este tema foi pauta na 

reunião do conselho do dia 19/10/2022 e deliberado uma agenda com o 

prefeito e secretarias envolvidas, sendo agendada imediatamente após a 

solicitação. Na reunião com o prefeito, que ocorreu no dia 27/10 em seu 

gabinete, ele informou que não tinha conhecimento destes casos, que 

pensou em abrir mais um espaço de abrigamento institucional mas essa 

não é a melhor solução, pois a tipificação da assistência social não prevê 

abrigamento de pessoas em situação de rua em condições de longa 

permanência e devido aos posicionamentos da luta antimanicomial.  A 

presidente Tania Molaes sugeriu a participação do CIAMP RUA, que é 

interessante que seja realizada uma visita nos abrigamentos institucionais 

do município para ver a situação de perto, que o paciente de transtorno 

psicológico é uma situação complexa pela instabilidade que apresenta, 



ora está controlada e ora desestabiliza e citou o caso da paciente Ana 

Paula. A presidente Tania Molaes informou  que em 2004, o prefeito 

sensível a esta situação e por ser Psiquiatra, criou a Lei nº 2678/2004 que 

criou os Programas e Serviços de Atendimento à População Adulta de 

Rua, em uma ocasião em que não se falava sobre isso e criou espaços 

como Abrigos temporários, Albergues noturnos, Casas lares, destacando 

as casas lares. Mas posteriormente foi publicada nacionalmente a 

tipificação da política nacional de assistência social, onde não está 

previsto o abrigamento institucional de longa permanência para pessoas 

adultas e/ou com transtorno mental. Mas precisamos dar uma resposta 

urgente para essa questão, pois as pessoas citadas aqui, cresceram em 

espaços de abrigamento institucional. A servidora Barbara Frigini Marchi - 

SESA, informou que ficou feliz por saber que a situação chegou até o 

prefeito, que a luta com estas pessoas desassistidas não está somente 

nos hospitais, que atualmente são 05 (cinco) casos em que os  (as) 

pacientes estão de alta médica mas não tem para onde ir e que é 

importante tratar sobre este tema. A servidora Aliny Mattos SESA, 

destacou a importância de garantir o direito de ir e vir dessas pessoas e 

que existe o isolamento. O hospital disponibiliza 50(cinquenta) leitos e 

destes, 17 (dezessete) estão ocupados por moradores da Serra. Porém 

existem outros casos que precisam ser assistidos e que não se trata de 

giro de leitos e sim que sejam assistidos, as visitas e o relatório foi 

solicitado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE. Existem estudos de 

casos e há muito tempo eles estão trabalhando no tema, mas que não 

percebem de outras instituições a mesma disponibilidade e sim que não 

sabem lidar com estes usuários (as). Mas continuam conversando com 

outros setores insistentemente, pois é um trabalho não pode ser em dois 

ou três dias e sim a médio e longo prazo. O  município de Serra não está 

no tempo que deveria para dar as respostas aos casos e finalizou pedindo 



ajuda para que este conselho possa tratar juntos, para avançar, devido a  

morosidade e falta de equipamentos. A presidente Tania Molaes destacou 

que temos de pensar nas outras 17(dezessete) pessoas; que estes 05 

(cinco) casos devem ser prioridade e definir se seguirão para abrigamento 

e se será aberto outro espaço para acolhimento e abrigamento e solicitou 

que as servidoras representantes do HEAC enviem o ofício ao CMDH, 

informando sobre o que foi definido sobre os 05(cinco) casos e sobre os 

17 (dezessete) casos informados nesta reunião, pois o conselho só tinha 

conhecimento dos 05(cinco) casos, bem como oficializar a situação. 

Perguntou se todos concordavam e foi unânime a adesão. Na sequência 

abriu a fala para todos(as). A servidora Barbara Frigini Marchi, sugeriu 

que além do CMDH também fossem convidados outros conselhos para 

participarem juntos dessa pauta e atualizam a informação de que naquele 

momento o número de casos aumentou para 18 (dezoito) e que os 05 

(cinco) casos estão incluídos, sendo estes os que precisam de urgência. 

O conselheiro Fabio Correa Santana parabenizou o trabalho das 

representantes do Heac, que viu a importância do trabalho do setor das 

duas servidoras, que só sabia dos 05( cinco) casos, que se assustou com 

este aumento; que enquanto diretor do DDH fez um relatório sobre alguns 

casos de que teve conhecimento, quando participou em um GT realizado 

no mês de junho deste ano, juntamente com o srº Ricardo Silva Volkers, 

Secretário Adjunto de Direitos Humanos - SEDIR e que realmente não 

avança e que ficou feliz que esta realidade tenha chegado até ao prefeito 

por entender que depende de decisão de gestão. A presidente Tania 

Molaes sugeriu como encaminhamento que seja realizada uma reunião 

extraordinária da Mesa Diretora para tratar desta pauta e importante a 

participação da SESA e a SEMAS e os casos que não cabem para elas 

que busquem resolver, que se faltam servidores, que se abra concurso 

público; que sabe se tratar de casos de médio e longo prazo mas que se 



deve pensar estratégias para solucionar. Não havendo mais nenhuma 

manifestação, foi aprovado o encaminhamento da presidente Tania, ficou 

definido uma reunião extraordinária com a mesa diretora a ser marcada e 

o envio do ofício pela SESA, relatando sobre os 18 (dezoito) casos. A 

servidora Aliny Mattos , solicitou que a presidente Tania Molaes informe o 

endereço do email, para que seja enviado o ofício junto com o relatório 

solicitado e agradeceu a oportunidade para compartilhar o tema, informou 

que não poderá continuar na reunião por ter compromisso de trabalho. A 

servidora Barbara Frigini Marchi, agradeceu a oportunidade e informou 

que não poderá continuar na reunião por ter compromisso de trabalho. A 

presidente Tania Molaes agradeceu a participação das servidoras e 

informou que passará o endereço do email após esta reunião. Foi 

passado para o quarto ponto: Informes a respeito da reunião com o 

Ministério Público sobre as demandas advindas da reunião do CMDH, da 

qual a SESA trouxe informações quanto à organização da Rede de 

Atenção Psicossocial - RAPS e oferta do serviço no município da Serra - 

ES. A vice-presidente Rosilene Bellon informou que o CMDH foi 

procurado pelo conselheiro Gean Carlos Nunes de Jesus, que ele não 

está presente nesta reunião e posteriormente será informado para ele 

sobre o relatório da reunião ocorrida entre o conselho e o  Ministério 

Público. A pauta  foi para tratar da demora na decisão de retornar com o 

concurso público que foi aberto no ano de 2019 e suspenso no ano de 

2020 devido a pandemia do COVID-19 e as violações de direitos 

humanos decorrentes da insuficiência de servidores que prejudica os 

diversos serviços públicos municipais. A vice presidente Rosilene Bellon 

informou que a reunião com o Ministério Público ocorreu no dia...., 

estavam presentes os representantes da mesa diretora: José Tarcísio 

Ribeiro, Tania Molaes e Rosilene Bellon; que a promotora Drª Maria Clara 

Mendonça informou que foi encontrado indícios de fraude neste concurso, 



que após investigação foi constatado que realmente ocorreu a fraude e 

que este concurso não poderá acontecer, portanto será cancelado, que 

notificará a Prefeitura para que abra outro concurso público, que os 

inscritos terão suas taxas devolvidas; que acredita que o novo concurso 

somente seja aberto em 2023 pois este ano já se finda. Faltando apenas 

um (01) mês para finalizar e que está sendo pensado na possibilidade de 

liberação para ser aberto processo seletivo para contratação de ocupação 

destas vagas mais emergenciais, enquanto não seja aberto novo 

concurso público, tendo sido autorizado pelo Ministério Público que seja 

realizada a reposição de vagas dos cargos vacantes no formato de 

contratação temporária. Foi solicitado pelo CMDH sobre a possibilidade   

do Ministério Público ministrar uma capacitação para os (as) 

conselheiros(as) deste conselho e foi informado também que estão 

sobrecarregados devido às demandas tanto do poder público como da 

sociedade civil e na sequência destacou a importância da presença da 

SEHAB neste conselho devido às demandas recebidas. Abriu para que 

os(as) demais conselheiros (as) se manifestassem. O conselheiro José 

Tarcisio Ribeiro Pinto informou que a Promotoria demonstrou boa vontade 

na resolução dos problemas apresentados. A conselheira Maria da Penha 

Dias Rocha Furtado parabenizou pela pauta desta reunião e destacou a 

importância de se somar forças para tratar destas questões tanto do 

HEAC, quanto do Ministério Público, sendo importante incluir outros 

conselhos nessas discussões e formações. Não havendo mais 

manifestações, a presidente Tania Molaes passou para o quinto ponto: 

Retorno das Comissões de Trabalho e informou que a única comissão 

que se reuniu foi a comissão de Formação e convidou o conselheiro 

Adelson Nascimento a pronunciar sobre as propostas deliberadas pela 

comissão de Formação e o resultado de uma pesquisa realizada pelo 

google forms para diagnóstico da demanda e formato de formação por 



parte dos conselheiros. Em seguida apresentou os resultados das 

informações coletadas e com base nas mesmas a comissão elaborou 

uma plano de formação para o ano de 2023, sendo: Formação: 

Capacitação e prática em Direitos Humanos - Data: 22 de março de 

2023, Sugestão de palestrante: Dimas (servidor da SEDH) e Gilmar 

Ferreira (CDDH Serra), Local: SEDU/ Serra, Horário: 8h-12h; 

Formação: Elaboração do Orçamento Municipal e a função dos 

Conselheiros de direitos (Definição dos recursos), Data: 24 de maio 

de 2023, Sugestão de palestrante: Lauriete Caneva ou algum 

Especialista do Tribunal de Contas do Espírito Santo - ES, Local: IFES, 

Horário: 13h-17h; Formação: Papel, Funçao Pública e a Ética dos 

Conselheiros, Data: 02 de agosto de 2023, Sugestão de palestrante: A 

DEFINIR, Local: SEDU/Serra, Horário: 8h-12h; Formação: Direitos 

Humanos e a Diversidade Sociocultural: Políticas públicas e Práticas 

de Inclusão, Data:06 de dezembro de 2022, Sugestão de palestrante: 

A DEFINIR, Local: IFES, Horário: 13h-17h. Na sequência foi aberto para 

manifestações. A conselheira Maria da Penha Dias Rocha Furtado, 

elogiou as ações propostas e sugeriu que outros conselhos possam 

participar a fim de otimizar demais formações em outros conselhos e  ver 

data limite para se organizarem. O conselheiro Adelson Nascimento, 

informou que  a ideia é boa mas precisa verificar o quantitativo de 

participantes. Na sequência, a presidente Tania Molaes colocou as 

propostas para aprovação e foram aprovadas por unanimidade. Como 

último ponto de pauta, solicitou aos participantes se manifestarem nos 

informações gerais. O conselheiro Angelo Eduardo Carneiro Dias, 

informou que recebeu por e-mail confirmando que o município estará 

recebendo o selo bronze de boas práticas na eliminação da Sífilis 

Congênita. O conselheiro Jose Tarcísio Ribeiro Pinto informou que pela 

primeira vez, a igreja metodista terá um bispo negro para a região de 



Minas Gerais e Espirito Santo. A vice presidente Rosilene Bellon informou 

que neste mês, o Departamento de Igualdade Racial - DEPIR - SEDIR e a 

SEPPOM estarão juntas realizando formações para usuários dos CRAS 

aliando as temáticas etnicorraciais e violência contra a mulher. 

Deliberações: 1. Reunião com a Mesa Diretora e com o DDH para a 

próxima sexta-feira (16), às 09h para organização das propostas; 2. 

Reunião extraordinária com a Mesa Diretora a ser marcada e o envio do 

ofício pela SESA, relatando sobre os 18 (dezoito) casos; 3.Informar ao 

conselheiro Gean Carlos Nunes de Jesus quanto ao relatório da reunião 

com o Ministério Público. A presidente Tania Molaes informou que a pauta 

foi concluída e agradeceu a presença de todos (as). Não havendo mais 

nada a declarar, a reunião foi encerrada às 16h:54min e foi lavrada por 

mim, Hozana Azevedo Rocha - Secretária Executiva da SEDIR/SEPPOM, 

por Simone Viegas - Secretária Geral.Serra- ES, 09  de novembro  de 

2022. 
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